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LEI Nº 658/2014, DE 09 DE ABRIL DE 2014. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR  O PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUQUIÁ, O INSTITUTO VOTORANTIM E A 

VOTORANTIM INDUSTRIAL, PARA O FIM QUE  ESPECIFICA. 
 

 
  
            MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  
  Art. 1º-  Fica o Município de Juquiá autorizado a 
assinar o Protocolo de Intenções que entre si celebram a Prefeitura 

Municipal de Juquiá, o Instituto Votorantim e a Votorantim Industrial, 
para o fim que  especifica. 

 

    Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
      Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 09 DE ABRIL DE 2014. 
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ANGELO ROSA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Governo e Administração 
 
 

 
 

 
CRISTIANE HEDJAZI LARAGNOIT  
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